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ciente apenas a sua participação em empreitada criminosa
junto com um sujeito penalmente imputável (maior de 18
anos).
2 - A legislação visa, em última ratio, a degradação da per-
sonalidade do menor, com repetidos aliciamentos para o
crime, sendo, pois, irrelevante a constatação de ter sido, em
data anterior, autor de ato infracional.
3 - Recurso conhecido e provido. (REsp 445.633/DF, Rel.
Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 4.8.03.)

Criminal. Recurso especial. Corrupção de menores.
Absolvição. Impossibilidade. Crime formal. Prescindibilidade
de prova da efetiva corrupção do menor. Recurso provido.
I - O objeto jurídico tutelado pelo tipo em questão é a pro-
teção da moralidade do menor e visa coibir a prática de deli-
tos em que existe sua exploração. Assim, a corrupção de
menores é crime formal, o qual prescinde de prova da efeti-
va corrupção do menor.II - Recurso provido para, dirimida a
questão acerca da configuração do crime, determinar que os
autos retornem ao juízo monocrático, para que este profira
nova decisão. (REsp 107.594/PR, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJ 4.2.02.)

Por fim, observa-se que, apesar de a Lei 12.015/09
ter revogado expressamente o art. 1º da Lei 2.252/54, não
há falar em descriminalização da conduta de corrupção de
menores, uma vez que esta passou a figurar no art. 244-B
do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Assim, é de rigor a condenação do recorrido pela
prática do delito previsto no art. 244-B do ECA.

Passo à dosimetria da pena.
Inicialmente, atento ao comando do art. 59 do CP,

verifico que a culpabilidade deve ser considerada normal,
tendo em vista que o grau de reprovabilidade da conduta
do recorrido foi regular. Não há notícias acerca da condu-
ta social e nem elementos para aferir sua personalidade
como negativa. Verifica-se, ainda, que o recorrido é primá-
rio. Os motivos e as circunstâncias do crime são inerentes
ao tipo. As consequências não podem ser consideradas
graves. Destarte, a pena-base deve ser fixada no mínimo
legal, ou seja, 1 ano.

Na segunda fase, observa-se a ausência de atenu-
antes e agravantes.

Finalmente, não se vislumbra, na espécie, a ocorrên-
cia de causas legais de aumento ou diminuição da pena, ex
vi do art. 68 do CP, razão pela qual torno a pena definitiva
em 1 ano de reclusão, a ser cumprida no regime aberto.

Em razão da pena fixada, observa-se restar extinta a
punibilidade quanto ao crime referenciado.

Nos termos do que estabelece o art. 109, V, do
Código Penal, o prazo prescricional, na espécie, é de 4
anos.

Assim, decorridos mais de 4 anos entre a data do
fato, ocorrida em 26.4.04 (f. 6), e a presente data, impõe-
se o reconhecimento da extinção da punibilidade pela
prescrição superveniente.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso espe-
cial para condenar Fábio Rodrigues de Almeida pela
prática do delito previsto no art. 244-B do ECA. Reco-

nheço a prescrição da pretensão punitiva, declarando a
extinção da punibilidade.

É o voto.

CCeerrttiiddããoo

Certifico que a egrégia Quinta Turma, ao apreciar
o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data,
proferiu a seguinte decisão: “A Turma, por unanimidade,
conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos
do voto do Sr. Ministro Relator.”

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Jor-
ge Mussi, Felix Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Brasília, 2  de março  de 2010. - Lauro Rocha Reis
- Secretário.

(Publicado no DJ de 29.03.2010.)

. . .

Civil - Ação reivindicatória - 
Área comum - Condomínio - Não cabimento -

Dissídio jurisprudencial não demonstrado

1. O condomínio, representado pelo síndico, tem legiti-
midade para propor ação reivindicatória em defesa da
área comum contra terceiro, mas não contra outro con-
dômino, conforme dispõe o artigo 623, II, do Código
Civil de 1916.

2. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há neces-
sidade, diante das normas legais regentes da matéria
(art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do
RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples
transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recor-
rido e das decisões apontadas como divergentes, men-
cionando-se as circunstâncias que identifiquem ou asse-
melhem os casos confrontados. Ausente a demonstração
analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284
do Supremo Tribunal Federal.

3. Recurso especial não conhecido.

RREECCUURRSSOO EESSPPEECCIIAALL NNºº 223355..334400 - MMGG  - RReellaattoorr::
MMIINNIISSTTRROO FFEERRNNAANNDDOO GGOONNÇÇAALLVVEESS

Recorrente: Condomínio do Edifício Cairo.  Advogados:
Getúlio Barbosa de Queiroz e outro. Recorrido: Constru-
tora NJR S.A. e outros. Advogados: Marco Antônio Gon-
çalves Torres e outro. Antônio Torreão Braz Filho e outro.

AAccóórrddããoo

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de
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Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigrá-
ficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recur-
so especial. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, João
Otávio de Noronha, Luis Felipe Salomão e Honildo
Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do
TJ/AP) votaram com o Ministro Relator.

Brasília, 02 de fevereiro de 2010 (data de julga-
mento). - Ministro Fernando Gonçalves - Relator.

RReellaattóórriioo

O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES
- Cuida-se de recurso especial interposto por Condomínio
do Edifício Cairo, com base nas letras “a” e “c” do permis-
sivo constitucional, contra acórdão do Tribunal de Alçada
do Estado de Minas Gerais que nega provimento à apela-
ção, porquanto o condomínio não tem legitimidade para
propor ação reivindicatória em defesa do domínio sobre
área comum pertencente aos condôminos.

Sustenta, então, com apoio nas letras a e c do per-
missivo constitucional, a ocorrência de maltrato ao artigo
3º e 22, §1º, “a”, da Lei nº 4.591/64 e art. 12, IX, do Có-
digo de Processo Civil, pois

os condôminos tem o domínio de suas unidades e respecti-
vas frações ideais, mas a fração ideal das áreas comuns per-
tence ao universo dos condôminos, que são defendidos em
juízo pela pessoa jurídica que é o condomínio - fls. 928. 

Declina, por fim, dissídio jurisprudencial em relação
a acórdãos desta Corte (REsp 66.565/MG e REsp
72.482/SP REsp 10.417/SP REsp 32.239-9/SP).

Apresentadas contra-razões (fls. 974-985), o recurso
foi admitido.

É o relatório.

VVoottoo

O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES
(RELATOR) - Colhe-se dos autos que, por Condomínio do
Edifício Cairo, foi ajuizada ação reivindicatória em face da
Construtora NJR S/A e BPM - Picchioni - Belgo Mineira
Distribuidora de Títulos e Valores Imobiliários S/A, com
objetivo de retirar as rés das áreas comuns do prédio e con-
sequente imissão do autor na posse da área, bem como a
demolição das obras que modificaram o prédio e conde-
nação ao pagamento das taxas de condomínio e indeniza-
ção pelas edificações irregulares.

A ação foi extinta sem julgamento do mérito por ilegi-
timidade ativa (fls. 792-797).

Manejada apelação, a Sexta Câmara Cível do Tribu-
nal de Alçada do Estado de Minas Gerais confirma a sen-
tença. 

Inconformado, o condomínio interpõe o presente
recurso especial com fundamento nas letras “a” e “c” do
permissivo constitucional, aduzindo, afronta aos artigos 3º
e 22, §1º, “a”, da Lei nº 4.591/64 e art. 12, IX, do Código

de Processo Civil, sustentando sua legitimidade para vin-
dicar a área de uso comum.  

A irresignação não merece acolhida.
O condomínio, representado pelo síndico, tem legi-

timidade para propor ação reivindicatória em defesa da
área comum contra terceiro, mas não contra outro
condômino, como na espécie, conforme dispõe o artigo
623, II, do Código Civil de 1916.

E, consoante anota Paulo Tadeu Haendchen, “o art.
623, II, foi taxativo ao se referir à reivindicação contra ter-
ceiro. E o condômino não pode ser considerado terceiro
em relação ao outro condômino”.  

E diz mais, o autor em causa:

De outro modo, a própria orientação do Código em relação
ao condomínio impediria a reivindicatória, sendo também
certo que se essa supõe a posse injusta e o imóvel está indivi-
so, faltariam os requisitos legais para fundamentar a pretensão
do condômino. Ora, ambos são proprietários sem parte loca-
da no solo, razão suficiente para determinar a impossibilidade
da reivindicatória entre os condôminos.  - Ação Reivindicatória,
5. ed., Editora Saraiva, p. 158-159.

Desta forma, se a pretensão do recorrente cinge-se à
discussão sobre a utilização supostamente indevida de
área de uso comum, por um condômino com exclusivida-
de, o conflito não se situa no contexto do domínio e, por-
tanto, não é possível o uso da ação reivindicatória.

Sobre a questão, destaco excerto do voto proferido
pelo Ministro Aldir Passarinho, no julgamento do RE
100.656-1/RS:  

A reivindicação é ação de que se pode valer o proprietário
não possuidor contra o possuidor não proprietário, e o imó-
vel há de encontrar-se devidamente individualizado. Se ele
se encontra indiviso não há delimitação do quinhão reivindi-
cado, e não pode exercer-se a reivindicação sobre o todo,
pois, deste, todos os comunheiros, são proprietários.
Assim, apesar da bem lançada fundamentação que alicerça
o v. acórdão impugnado, a mim parece que é acertado o en-
tendimento da corrente jurisprudencial dominante segundo a
qual não se torna cabível ação de reivindicação de um con-
dômino contra os demais comunheiros.
Na conformidade do disposto no art. 623, II, do Código Civil,
pode o condômino reivindicar a propriedade de terceiros, mas
terceiros não são os demais condôminos. Estes, exercendo a
posse sobre o bem, encontrando-se este indiviso, não o detêm
injustamente. 

Eis a ementa do citado acórdão:

Ação reivindicatória. Terras em condomínio indiviso. Descabi-
mento de ação reivindicatória de um condômino sobre os
demais comunheiros. - A ação de reivindicação tem seu fun-
damento no direito de seqüela. Cabe promove-la o proprie-
tário que não detém a posse contra o possuidor que não é pro-
prietário, mas que assim se julga, ou contra aquele que retém
o bem, sem título ou causa, ainda que não conteste a pro-
priedade do dono do bem. Assim, incabível a reivindicatória de
um proprietário contra outros que também o são. (STF - RE
100656/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJ 07.12.1984)
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Nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte:

Reivindicatória. Condomínio. - A comunhão que resulta da
multiplicidade de títulos de domínio sobre uma área, atri-
buindo-o a diversos proprietários sobre frações ideais, de loca-
lização imprecisa, impede o exercício da ação reivindicatória
de um condômino contra o outro.
Recurso conhecido e provido. (REsp 30.802/PR, Rel. Ministro
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 27.06.1994)

Ademais, no tocante ao alegado dissídio jurispruden-
cial, consoante se extrai da leitura das razões do recurso, o
recorrente não comprova a alegada divergência, pois deixa
de efetuar o necessário cotejo analítico, uma vez que não
transcreve trechos dos acórdãos embargado e paradigmas,
trazendo à colação tão-somente as ementas destes, bem
como não menciona as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados. 

Em consequência, não há como dar trânsito à irre-
signação, porquanto é necessária a demonstração do dis-
senso nos moldes preconizados pelo art. 255 do RISTJ.
Incide, no presente caso, a censura da súmula 284 do
Supremo Tribunal Federal.

Não conheço do especial.

CCeerrttiiddããoo

Certifico que a egrégia Quarta Turma, ao apreciar
o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data,
proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, não conheceu do re-
curso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, João
Otávio de Noronha, Luis Felipe Salomão e Honildo
Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do
TJ/AP) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 02 de fevereiro de 2010. - Teresa Helena
da Rocha Basevi - Secretária.

(Publicado no DJ de 15.03.2010.)

. . .

devido” (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino
Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do
crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe
ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista
que constituem, todas as modalidades, formas de execu-
ção do julgado colocadas à disposição da parte quando
procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indé-
bito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ,
Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
22.10.2008; EREsp. nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;
EREsp. n. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Al-
bino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

RREECCUURRSSOO EESSPPEECCIIAALL NNºº 11..111144..440044 - MMGG - RReellaattoorr::
MMIINNIISSTTRROO MMAAUURROO CCAAMMPPBBEELLLL MMAARRQQUUEESS

Recorrentes: Paulo Grijo Von Der Bruggen e outros.
Advogados: Geraldo Marcos Leite de Almeida e outros. Re-
corrida: Fazenda Nacional. Advogado: Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional.  

AAccóórrddããoo

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primei-
ra Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade
dos votos e das notas taquigráficas, por unanimidade, dar
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Hamilton Car-
valhido, Eliana Calmon, Luiz Fux, Castro Meira, Humberto
Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Re-
lator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Denise
Arruda.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Teori Albino
Zavascki. 

Brasília (DF), 10 de fevereiro de 2010. - Ministro
Mauro Campbell Marques - Relator.

RReellaattóórriioo

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES (Relator) - Cuida-se de recurso especial ad-
mitido pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Fede-
ral da 3ª Região, com fundamento no § 1º do artigo

Processual civil e tributário - Sentença declaratória
do direito à compensação de indébito tributário -

Possibilidade de repetição por via de precatório ou
requisição de pequeno valor - Faculdade do credor
- Recurso especial representativo de controvérsia -

Art. 543-C do CPC

1. “A sentença declaratória que, para fins de compensação
tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte que
recolheu indevidamente o tributo contém juízo de certeza e
de definição exaustiva a respeito de todos os elementos da
relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo
para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor


